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I nstitui a Política Municipal
de l)rer'enção c (lontrolc do
( âncer clc Próstata.

do rii:qoarfod,

A Cânrara Municipal de ('ongonhas aprovoLl e eu Prelbilo Municipal. sanciono e promulgo a

seguinte lei:
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Câmara Municipal de Congonhas
Art. 4" - O I)oclcl E:rccLrtir o incluilr'r. na L.ci tlc Diretrizcs Or'çanrcnlá

- LDO - e na Lci Orçarrentiiria.,\nual - l-O.,\ - do exclcíciu civil subserluente ao

data de publicaçào desta l.ei. as r.lespesas (lecorreules dc sua erecuçào.
Art. 5" - O [;xecutivo legulamentará csta Lci no prazo de 60 lsesscntil )

dias. contado da data de sua puhlicirçiio.
Art.6'- Ilsta 1,ei entra em vigor no prirneiro dia útil do ano

subsequenle ao da data de publicação tlas lcis orçanrcntárias rcl'eridas no art.:[o.

C'ongonhas. I ll de outut.rro tlc 201 0

An iva lcl II otl to dos Santos Coelhot

Vcleador
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Câmara Municipal de Congonh
.ITISTIFICATIVA

Sr l)r'c'sitlentc.
Sts r etc:rriorcs.

As estimativas do Instiluto Nacional de (lâncer - INCA é dc quc no ano de

2008 e 1009 sil. ocorrerzrm no Ilrasil. 46(r.730 novos casos de câncer.
Dentre os tipos mais incidentes. está o câncer dc prós1ata. r]o scro rnuscrrlin0

acompanhando o lltesnto s.rau de ntaunittrd!'observaalo no nrrrltdo.
O câncer de pr<istata surgL- cor.n o envelhccimento do homem e. assim como

err outros tipos de câncer. a iclade é unr la1or de risco inrportanle- ganlrando unr

signilicado especial no cânccr de prósla1a. ur.r]a \/ez que tanto a incidência como a

mortalidade aun'rentanl exponencialmente após os cinquenta anos de idade.
Diante desse cenário. fica claru a necessidade de investinrentos r.rcr

descnvolvirncnto clc açôes lbrangcntcs pala u contlolc do cânccl nos tlil.:r'cntes
nír'eis de atuação. couro: r1a pronroçâo da sairde. na detecçào precoce. na assistência

aos pacientes. no controle. na [ornração de recursos hurnanos- na conrunicação e

nrobilizaçào social. na pcsqLrisit e nir gestào rlo Sistenra I lnico tlc Saúdc - St IS.

A Politica ilpres!.nta.la nt:st. Pr()iek) clc [-ci rem ao cnc()rltro dessas

neccssidades e será unr irt.tl.toltante instnlnrellto para riabilizar as arçirr,-s ilo I'odet'

Público.
Por acreditat que o presenlc l)roieto. se cr»rvettido em Lci. contribttirlt ntuittr

para a saÍrde dos congonhenses. pedimos aos nobres pales apoio para suâ aprovação.

Ciâmara Mr-u.ricipal dc Congotrhas. I 7 de agos«r de 201 0
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Congonhas, 03 de novembro de 2010.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 119/2010 - institui a rrolítica municipal de prevenção e controle de

PARECER

Versa o projeto sobre instituição progÍam de prevenção e controle de câncer de próstata.

O projeto foi proposto por edil, ou seja, foi de iniciativa parlamentar

Em que pese a nobre iniciativa desta Câmara, o projeto estabelece uma série de
obrigações para órgãos e secretarias pertencentes ao quadro administrativo da Prefeitura,
ofendendo, desde modo, o art.2o da Constituição Federal.

Isto porque, o referido artigo consagra o princípio da separação de funções dos Poderes,

ceme do Estado Democrático de Direito, o qual serve de ponto de paÍida para estruturar os

órgãos estatais, titulares de atribuições típicas, não se admitindo qualquer tipo de sobreposição.

Portanto, o Legislativo não está autorizado a instituir programa, sob pena de invadir seara
de atuação típica do Executivo, ferindo, assim, o princípio da separação de funções, conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal.

No caso em tela, são determinados pela proposta a realização de campanhas. açõies
educativas, formas de controle e avaliação de, tudo isto que gera custo e despesas.

Traxemos à colação alguns julgados do TJMG, que indicam a inconstitucionalidade de
leis que ferem o princípio insculpidos no art. 2" da CF:

Número do processo: 1.0000.07.462696-1/000(1)

câncer de oróstata,

O Executivo, em consonância com os princípios da legalidade, legitimidade e democracia
paÍicipativa, gerencia a máquina estatal (aÍigo 84, II da CF/88), promovendo ações voltadas
para o desenvolvimento e melhoria da sociedade. Assim, incumbe ao Chefe desse Poder, no
exercício de sua atribuição típica de ferenciar o aparelho estatal, criar e desenvolver programas,
quaisquer que sej am, de forma exclusiva, sem a oitiva do Parlamento.

Não bastassem tais considerações, releve-se, ainda, a inconstitucionalidade de iniciativa
da Câmara Municipal de projeto de lei cujo teor implique aumento de despesa prevista na lei
orçamentiíria anual, por ser matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo
(CF/88, artigo 165, §5" c/c aÍigo 63, I), sob pena de romper o equilíbrio entre os Poderes
Municipais.
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Relator: RONEY OLIVEIRA

Data do Julgamento: 08/10/2008

Data da Publicação: 07111/2008

Ementa:

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Vício de iniciativa no devido processo legislativo.
Ingerência indevida do Poder Legislativo em matéria de competência exclusiva do Chefe do
Poder Executivo, Ofensa ao princípio da separaçâo dos poderes, Aumento de despesas sem
previsão de receita. Ofensa à Lei de Responsabilidade Fiscal. Representação acolhida.

Súmu|a: A LTNANIMIDADE, ACOLHERAM A REPRESENTAÇÃO.

Número do processo: 1.0000.07.456153-1/000(1)

ReIatoT: JOSE ANTONINO BAÍA BORGES

Data do Julgamento: 13/0512009

Data da Publicação: 10/0612009

Ementa:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI DE INICIATIVA DA
CAMARA DE VEREADORES . INGERENCIA NA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL
COM AUMENTO DE DESPESA NÃO PREVISTA. VIOLAÇÂO DE PRINCÍPIO DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - INCONSTITUCIONALIDADE - REPRESENTAÇÃO
PROCEDENTE. - É inconstitucional a lei de iniciativa da Câmara de Vereadores que
acarreta aumento de despesa da Administração Pública não prevista no orçamento, bem
como que viola princípio da Constituição Estadual, que prevê que as leis municipais devem
observar os princípios das Constituições dos Estados e da República.

SúmuIa: JULGARAMPROCEDENTE.

Número do processo: 1.0000.05.42258 4-21 000(2)

Relator: EDELBERTO SANTIAGO

Data do Julgamento: 2411012005

Data da Publicação: 0711212007

Ementa:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei Complementar n' 085/2005 do
Municipio de Oliveira, de iniciativa legislativa - Incentivo fiscal para a realização de
projetos culturais no âmbito da municipalidade - Criação de órgãos - Inconstitucionalidade
- Vicio de iniciativa - Renúncia de receita - Finanças públicas - Aumento de despesas, sem
indicação da necessária fonte de receita correspondente - Ingerência indevida do
Legislativo em esfera de competência privativa do Chefe do Executivo Municipal -
Infringência ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes, previsto no artigo
6', da CEMGE, de observânciâ obrigatória nos Municípios, nos termos dos artigos 172 e

173, caput e § 1', do mesmo Diploma Legal Representação julgada procedente, rejeitada a

Precisão:49

Qi,



preliminar.

Súmula: REJEITARAM PRELIMINAR. NO MERITO. JULGARAM
PROCEDF,NTE O PEDIDO.

Concluímos pois, pela inconstitucionalidade formal do projeto em questão, por vicio de
iniciativa.

Este é o nosso parecer, smj.

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

q



Câmara Municipal de Congonhas
*vt., '*'

I,lxmo.Sr.
Bduardo Cordeiro Matosinhos
Prcsitlente da Nlcsa Dirctora da Câmar:r Nlunicipal tle Congonhas

O Vereadol que o presente subscreve. em confornridacle com o texto
regimenlal, requer a V.Exa. a retirada de tlanritaÇão dos ?rojetos de Leis no 087; 099; 119;
120 e l2 l/201 0. todos de sua antoria.

Cânrara Mrrnicipal de Congonhas,08 de novembro de 2010
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